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Lei nº 633/2013

INSTITUI  A  EXTENSÃO  DO  PERIMETRO
URBANO DO MUNICIPIO DE NATIVIDADE E
DÁ OUTRAS PROVIENCIAS.

A  Câmara  Municipal  de  Natividade  aprova  e  o
Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

 Art.  1º  - Esta  lei  estabelece  a  extensão  do perímetro  urbano do
município  de  Natividade  até  a  propriedade  denominada  “Barra  mansa”,  com  suas
delimitações  e  medições  aqui  descritas,  compreendidas  no  anexo  da  TABELA  DE
COORDENADAS ARBITRÁRIAS – AZIMUTES – DISTANCIAS,  FUSO 24 DATUM
OFICIAL  SAD  69,  constantes  do  LEVANTAMENTO  PLANIALTIMETRICO  DO
IMÓVEL,  realizado  pelo  Responsável  Técnico  Bráulio  Guimarães  Lopes,  CREA
1993100322 em Março/2012, parte integrante da presente, atendendo aos seguintes limites
de superfície, conforme memorial descritivo abaixo;

Área: 79.346,00 m², correspondente a 7,9346 hectares de terras. 

Perímetro: 1.788,20 metros

A descrição do polígono inicia-se no marco “sob uma árvore de pau d’alho, pouco
acima da ponte de cimento que liga Natividade ao arraial de Ourânia” (conforme descrição
constante lei 14/79 do município) que será denominado segundo o levantamento altimétrico
como  MARCO  M-50 com  azimute  de  21°07'57"  e  distância  de  8,71  metros;  agora
confrontando com RODOVIA MUNICIPAL; deste segue até o marco M-51 com azimute de
147°16'46"  e distância de  52,76 metros;  deste segue até o marco  M-52 com azimute de
137°09'44"  e distância de  18,55 metros;  deste segue até o marco  M-53 com azimute de
124°10'57"  e distância de  22,96 metros;  deste segue até o marco  M-54 com azimute de
114°01'18"  e distância de  56,77 metros;  deste segue até o marco  M-55 com azimute de
124°35'50"  e distância de  57,96 metros;  deste segue até o marco  M-56 com azimute de
135°05'31"  e distância de  119,03 metros;  deste segue até o marco  M-57 com azimute de
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125°45'08"  e distância de  48,26 metros;  deste segue até o marco  M-58 com azimute de
114°25'09"  e  distância  de  132,11  metros;  agora  confrontando  com  ALOISIO
GUIMARÃES  SILVA  FILHO  deste  segue  até  o  marco  M-00 com  azimute  de
228°10'28"  e distância de  74,62 metros;  deste segue até o marco  M-01 com azimute de
307°07'14" e distância de  193,07 metros;  deste segue até o marco  M-02 com azimute de
217°07'15"  e distância de  276,00 metros;  deste segue até o marco  M-03 com azimute de
309°14'00" e distância de 48,79 metros; agora confrontando com RIO SÃO SEBASTIÃO.
Nesse ponto encontra-se com o perímetro urbano atual descrito na lei 14/79 que segue na
“Margem da estrada, fronteiriça um rumo de AZ 82° 34’ 07” NE / seguindo daí, sempre por
estrada, tendo á esquerda o ribeirão / São Sebastião Bela Vista até atingir um ponto sob uma
árvore de pau d’alho, pouco acima da ponte de cimento que liga Natividade ao arraial de
Ourânia” .  O perímetro acima descrito encerra uma área de 7,9346 ha. 

A planta com as coordenadas e com o memorial descritivo faz parte do anexo 1 da
presente lei.

 Art.  2º-  Esta lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

              Prefeitura Municipal de Natividade, 12 de abril de 2013
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